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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO N. 9 165/2014
CONTRATO N.2 166/2014

PREGAO PRESENCIAL N. 2 095/2014 - Homologado em 23/06/2014

Termo Aditivo ao Contrato cetebrado em 1.2 de julho de 2014, entre o Municipio de Pato
Bragado, aqui representado pelo Prefeito Municipal, e a empresa EXPRESSO BRAGADENSE
LTDA, ambos já qualificados no Contrato original, e conforme Requerimento Protocolado
sob n. 2 2069/2014, passã a vigorar com as alteraçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Terceira do Contrato em Referência,
Requerimento apresentado pela CONTRATADA, o valor a ser pago por KM efetivamente
rodado, fica reequilibrado, passando doravante ser de R$ 2,90 (dois reais e noventa
centavos), em decorrencia do aumento oficial do CombustIvel, conforme documentos
pertinentes e PareceriurIdico, em anexo.

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condiçöes do contrato original, que não
conflitarem corn este, permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual
teor e forma.

Pato Bragado - PR, em 13 de novembro de 2014.

MUNIC[p DEPAT 1,A6AEO

Contratante

c1J /Zoó 3144.
EXPRESSO BRA GADENSE LTDA

Contratado

NO DIMUO

!CtJJ
a	 OFICIAI__________________
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ESTADO DO PARANA

MUNICIPIO DE PAID BRAGADO
Excelentissimo Senhor
ARNILDO RIEGER
MD PREFEIIO DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
Infra firmado vem mui respeitosarnente requerer a Vossa Exceléncia, que seja defericlo

o que requer
EXPRESSO BRA GADENSE
CNPJ: 03.538.54110001-66

01 - () Requer Alvará de Licença para Funcionamento e Localizaç5o para 2014.
02 - () Requer Alvará do Licença Para Construção.
03-Q Roquer alvará de habite-se conforme o alvará de construção
04 - () Cancelamento de Alvará (baixa).

5- () Certidào Negativa de Tributos Municipais

6- ( ) Certido de Anexaçäo de ImOveis;
7- ( ) Certidäo do Inteiro Teor;
08 - ( ) Certidão de Denominaço, desanexaçäo e anexação de lmóvel;
09 - ( ) Carta de Aforamento;
1.0- ( ) Inscriç5o no Cadastro do C.P.S.;
11 - ( ) Dernarcação do Imóvei; 	 e
12- ( ) Mapa de Desmembramento;
13 - ( ) Nurneraç5o do ImOvel;
14 - ( ) Nt'mciiçio Predial:

15 - ( ) Transferéncia de Tributos Municipais;
16- ( ) Certidao de Donominação;
17 (X) Pequer reequilIbrio finarceiro do contrato n 2 166/2014, Pregâo Presencial n 2
095/2014, em decorréncia do aumento do combustIvel, conforme comprovante em
anexo.

Pato Bra gSa, 13 de Novembro 2014.
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AUTO POSTO EMMEL LTDA.

AVENIDA WILLY BARTH 3230
PATO BRAGADO - PR

CEP 85948-000/ CENTRO Fone: 4532821477

'A nAOPFRACAO	 -

TANTES DA NOTA FISCAL INDIUAL)A AU ALit)
NF-C

RECEBEDOR: 13 - EXPRESSO BRAGADENSE 	 [ SERIE I	 23671

DANFE
Documento Auxiliar de
Nola Fiscal Eletconica 
1-SAIDA	 CHAVEDEACESSO
2-ENTRADA

- N62367 L1°23671
1

	
41.1411.02.429.466/0001-32-55-001-000.023.671-156.631 .410-'

 RIE I	 CONSLJLTADEAUTENTICIDADENOPORTALNACIONAL DANF-e

Folha: 1 de I 	 ou no site da SEEM AIJTORIZADORA

/ REMETENTE

945

'I
ERETE POF
9 - Sam

DESC. PRODUTO/ sERvIço 	 MCMI SH CST CFOP UNtO QUANT. 	 V. UNIT.	 V. TOTAL	 Sc IOMS I V. ICMS I V. 'P1 I ICMS IPI

DIESEL C0tB4	 27101221 060 5.929 Ifl	 100,12	 25900	 200.02	 0,00	 0,00	 0,00 0,00 0,00

Prod.: 3 In!. Adic.: ease de calc. IQ5 ET no valor de R$ 260,13 e lOdE St no valor de R$ 32,43

4

FM

P1

CALCULO DO ISSQN

VENDEDOR: 34-JOICE FRANCIELI KUNZLER FORMADNF Ref. Cupom Fiscal: ECF.: BEO51OJ5OUIJJ(.MJU04D3(
PAGAMENTO: OIJTRAS VENDEDOR: 34- JOICE FRANCIELI KUNZLER MD-5:
VL APROX TRIBUTOS R$ 98.26 35.60% FORTEIBPT
NF Ref Cunam Fiscal: Cf 176621 10/11/2014 R$ 276 	 -

DO
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AUTO POSTO EMMEL LTDA.

AVENIDA WILLY BARTH .3230
PATO BRAGADO. PR

CEP 85948.000/ CENTRO Fone; 4532821477

....'.:.-.:..:i:.:	
... ......._

DANFE
Documento Aux ia d.

IS F

1 -SAIDA
2- ENTRADA I CHAVE DE ACESSO

NO 23620	 41.1411.02.429.4C 6/0001 -32 55 001 000 0236
SERIE 1

PC LN
CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACfONAL DA
CONS

Folha: 1 do 1	
Mv.nfafazende.govbr/paI ou no site da SEFA.z 

AUTORIZADQPA

ThFE

4-

?—^'6.b000
	 ESPECIE	

MARCA	
NUMEAQAO	 PESO SF

30	
DESC. PRODUT0/sERco

DIESEL C0NtM	
NCM/SH CST CFOP UNtO QUANT. 	 V. UNIT.	 V. TOTAl
27101221 060 5.929 LT 	 108,78	 2,4690 I	 268,

BC ICMS V. ICMS V. IPI ICMS	 IPI
0.00	 0,00	 0,00 0,03 0,o(

CALCULO DO ISSQN

U

GA	 Outras	
VENDEDOR- 34- JOICE FRANCIEII KUNZLER 

FORMA D NFMENTO OUTRAS VENDEDOR: 
34- JOICE FRANCIELI KUNZLER MDMD-5,APROX TRIBIJIoS R$ 94.45 35.59% FONTE IB 	

EJ
PTRef. Cu.. Pi.-s- ,',

0756QO000537 VEICLJLO: &M-0000 
CF 175521



EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
CNPJ No 03.538.541/0001-66

INSCRIcAO MUNICIPAL 
no 4156001-0

n' 945, Sala 1, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9800-8212

DE CU

de Custos

Jessoal •:..	 :..	
:1.:

rista	
1.500,00	 0,55

125,00 + 41,66 	 0,06

125,00	 0,04

Insalubridade/ASsiduidade	 98,00	 0,03

150,00	 0,05

143,00	 0,05

•1 -

	137,50
	 0,05

o do veiculo
	 650,00

	 0,24

o do Veiculo
	 280,00

	 0,10

eEPI's
	 60,00

	 0,02

	

320,00
	 0,11

(Lu i/ag u a/te lefo ne/etc )
	 830,00

	 0,30

1.650,00

yicional

1.810,00
	 0,67

obtidosjUfltO a empresa.

Km é feita a partir da divisâo da media mensal por 2.700 Km por mês.
e o tanto que o veiculo da Empresa realizará mensalmente para cumprir o Contrato (135 Km por dia

por20 dias). 	

(;j.cTa#vs feY
sso

Foiha n°_O

//)	
Øa9ragado

qt4



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DE:	 ASSESSORIA JURIDICA

PARA: PREFEITO MUNICIPAL

ASSUNTO: Verificacäo de possibilidade juridica do

realinhamento de precos referente aos contratos

166/2014 e 167/2014 (Expresso Bragadense e Conexào

Transporte Escolar Ltda).

RESUMO DOS FATOS: A AdministracàO POblica Iicitou, par meio do Pregäo

Presencial 085/2014, servicos de tra.nsporte escolar.

Os contratos foram firmados em juiho de 2014.

Contudo, diante do aurnento do preço do oleo diesel ocorrido neste més de

riovembro de 2014, requer o realinharnento dos precos inicialmente estabelecidos.
O Chefe do Poder Executivo requer o presente parecer, corn a finalidade de

orientá-lo na tomada de sua decisáo.

E o relatOrio

PARE CE R1:

Quando ocorre uma Iicitaçáo e posterior contratacào, deve-se primar pelo

equilibrio financeiro entre a Administracão Püblica e o contratado. Essa questäo é tao

importante que tem previsào Constitucional, no art. 37, XXI, conforme observa-se

"Art. 37 (.. )

XXI - 
ressalvados os casos especificados na Iegislacão, as obras, servucos, compras e aluenacöes

sero contratados rnediante processo de Iicitaco pUblica que assegure igualdade de
condicöes a todos os concorrentes, corn cláusulas que estabelecarn obrigacöes de
pagarnento, rnantidas as condiçOes efetivas ca proposta, nos terrnos ca lei, o qual sornente
perrnitirá as exigências de qualificaçào técnica e econôrnica i ndispensáveis a garantia do

curnprirnento das obrigacöes."

Ha proteçäo ao equilibrio financeiro nào somente na Constituicào Federal, a lei

8666 também prevé formas de equilibrio financeirO-ecOnomico, em seu art. 65, conforme

v e r i fi cam Os:

Art, 65. Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, corn as devidas justificativas,

nos seguintes casos: (.4

II - por acordo das partes: C,..)

d) para restabelecer a relaçao que as partes pactuararn inicialrnente entre as encargos do
contratado e a retribuicäo da adrninistracào Para a justa rernuneracäo da obra, serviço ou
rornecirnento, objetivando a rnanutencào do equilibrio econôrnico-financeiro inicial do

	

Controle interno: Parecer n224.	 1 de 4
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de
conseqUências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuço do ajustado, ou, ainda,
em caso de força major, caso fortuito ou law do principe, configurando area econOrnica
extraordiriaria e extracontratual. (Redaçäo dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

0 terna é amplarnente discutido entre os doutrinadores publicistas e seguern

todos no mesmo sentido:

Para Celso Antonio Bandeira de Mello 2,"... o equilibro econOrnico financeiro é a

relaçào de igualdade formada, de urn lado, pelas obrigaçoes assumidas pelo contratante no

mornento do ajuste e, de outro lado, pela cornpensação econOrnica que Ihe corresponderá".

No mesmo sentIdo Hely Lopes Meirelles 3 menciona que:

"0 equilibrio financeiro ou equilibrio econâmico, ou equaçäo econôrnica, ou ainda equaço
financeira do contrato administrativo é a relaçäo estabelecida inicialmente pelas partes entre
os encargos do contratado e a retribuiçäo da Administração Para a justa remuneraço do
objeto do ajuste. Essa relaço encargo-remuneraç5o deve ser mantida durante toda a
execuçào do contrato, a urn de que o contratadb no venha a sofrer indevida reduçäo nos
lucros normais do empreendimento."

Sobre o terna, Marçal Justen FiJho 4 expOe:

"Uma vez verificado o rompimento do equilibrio econOrnico-financeiro, o particular deve
provocar a Administraçäo para adoço das providências adequadas. lnexiste
discricionariedade ( ... ) Oeverá examinar-se a situaçäo originària (a época da apresentaçao das
propostas e a posterior. veriticar-se-á se a relaçäo original entre encargos e rernuneraçao foi
afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a remuneraçäo do contratado proporcionalmente
a modificaçào dos encargos. (...) Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do
equilibrio econômico-financeiro do contrato, see quando viera a ser rompido. Se os encargos
forem anipliados quantitativarnente ou tornados mais onerosos qualitativamente, a situaço
inicial estará modificada, ( ... ) Significa que a adrninistração tern o dever de ampliar a
rernuneraçào devida ao particular proporcionairnente a rnajoraço dos encargos verificada.
Devendo-se restaurar a situaçäo originária, de molde que o particular nao arque corn
encargos rnais onerosos e perceba a rernuneraçäo originalmente prevista. Ampliado os
encargos, deve-se ampliar proporcionalmente a rernuneraçao. A regra foi expressamente
consagrada no art. 58, 22, a propOsito de modificaçäo unilateral do contrato, mas se aplica a
qualquer evento que alete a equaçäo econômico-financeira."

0 terna já foi questionado junto ao Tribunal de Contas da Unio, que chegou ao

seguinte entendirnento:

"Equilfbrio ecorômico-Iinanceiro, Contrato. Teoria da lmprevisào. Alteraço Contratual. A
ocorréncia de variáveis que tornam excessivamente onerosos Os encargos do contratado,
quando clararnente demonstradas, autorizam a alteração do contrato, visando ao
restabelecirnento inicial do equilibria econômico financeiro, corn fundamento na teoria da
imprevisäo, acolhida pelo Decreto-Lei 2.300/86 e pela atual Lei n. 2 8.666/93. (TCU, TC-
500.125/92-9, Mm. Bento José Bugarin, 27/10/94, BDA n. 2 12/96, Dez/96, p. 834)." (Grifo
flosso).

Curso de Dfteito Adniinistrativo. Säo Paulo: Malheiros, p.347.
Direito Adniinistrativo Brasileiro, Säo Paulo: Malheiros, p. 209.
Comentãrios a Lei de Licitaçöes e Contratos Administrativos, 8 2 ediçäo, Dialética, Säo Paulo, 2000, pág. 551 e

556.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Quando discutido no STJ, 0 Ministro Luiz Fux, no Recurso Ordinário em Mandado

de Seguranca n9 15154/PE, ao qual era relator, este se manifestou da seguinte forma:

"CONTRATO ADMINISTRATIVO. EQUAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA DO VINCULO.
DESvAL0RIZAcA0 DO REAL. JANEIRO DE 1999. ALTERAçAO OF CLAUSULA REFERENTE AO
PREcO. APLICAcAO DA TEORIA DA IMPREVISAO F FATO DO PRINCIPE.1. A novel cultura acerca
do contrato adniinistrativo encarta, como nuclear no regime do vinculo, a proteção do
equilibrio econornico-financeiro do negócio juridico de direito püblico, assertiva que se
infere do disposto na legislaç5o infralegal especifica (arts. 57, 	 1 9 , 58, § 12 e 22, 65, II, d,

88 59 e 6, da Lei 8.666/93.Deveras, a Constituiçäo Federal ao insculpir os principios
intranponiveis do art. 37 que iluminam a atividade da administraco a luz da cláusula
rnanter da moralidade, torna clara a necessidade de manter-se esse equilibrio, ao realçar
as" condiçöes efetivas da proposta".2. 0 episódio ocorrido em janeiro de 1999,
consubstanciado na sübita desvalorizaço da rnoeda nacional (real) frente ao dOlar norte-
americano, configurou causa excepcional de thutabilidade dos contratos administrativos, corn
vistas a manutenção do equilibrio economico-financeiro das partes.3. Rompimento abrupto
da equaçäo econômico-financeira do contrato. Impossibilidade de inicio da execuco corn a
prevençào de danos maiores. (ad impossiblia memo tenetur). 4. Prevendo a lei a possibilidade
de suspensao do cumprimento do contrato pela verificaçäo da exceptio non adimplet
contractus imputável a administraçäo, a fortiori, implica admitir sustar-se o "inicio da
execuçào", quando desde logo verificável a incidéncia da "irnprevisao" ocorrente no
interregno em que a administracäo postergou os trabalhos. Sançao injustamente aplicável ao
contratado, removida pelo provimento do recurso.5. Recurso Ordinário provido.(STJ - ROMS
ri g 15154 UF: PE - 1 9 Turma - Data da decisào: 19/11/2002 - Mm. Relator Luiz Fox) (Grifo
nosso).

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 
5, no mesmo sentido, entende que

recomendável que o administrador considere alguns tOpicos como essenciais para a

concessáo do reequilibrio: requerimento, demonstracao de desequilibrio, exame econâmico

das plariilhas, análise juridica do pleito, avaIiaço do preço reequilibrado e da proposta mais

vantajosa, dotaçäo orçamentária, decisão e peridiocidade".

Quanto aos requisitos Para se readequar os preços, Maria Sylvia Di Pietro6

cataloga quatro condiçoes para que os contratados tenham direito ao restabelecirnento do

equilibrio econOmico-financeiro corn fundamento na teorlo do irriprevisäo. Para ela, é

necessário suceder fato: Imprevisivel quanto a sua ocorréncia ou quarto as suas

conseqUênCias; Estranho a vontade das partes; Inevitável; E que haja causa de desequilIbrio

muito grande no contrato.

Diante de todo o exposto, esta assessoria entende que, no caso em questão

estäo presentes todos os fatos necessários para que os contratos tenham seus preços

realinhados a Tim de que seja mantido o equilibrio econ6rnic9-financeiro destes.

Nào nos cabe aqui questionar a porcentagem de lucro que 0 Requerente vem

alcancando, pois qundo realizamos os processos licitatOrios, suas propostas foram as

Vade-niécurT de Lictaçâes e Contratos. Belo Horizonte: Editora Forum, 3 9 ediçao, 2009, pág. 882

Direito Admiriistrotivo. 12. ed. Säo Paulo: Atlas, 1999. p. 262
Pgna 3  
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

meihores apresentadas, ademais não é exorbitante o aumento requerido, quando se analisa
o quanturn de acréscirno que o combustivel teve, conforme amplamente anunciado pela
ridia nacional, de 5% (cinco por cento) nas refinarIas.

Entretanto, cabe ao Administrador pOblico verificar, além do aumento dos
preços de mercado, conforme supracitado, a avaliaçäo do preço reequilibrado e da proposta
mais vantajosa, dotação orçamentária, decisäo e periodicidade.

Opinarnos, assim, pelo deferimento dos pedidos realizados, na exata proporção
do aurnento dos seus custos, elevando-se em 5% (cinco por cento) o valores relativo ao
custo de cornbustivel demonstrado nas propostas apresentadas pelas empresas quando do
processo IicitatOrio.

Conex5o Transporte Ecolar Ltda a aumento de R$ 0,52 para R$ 0,55 par Km
rodado e; Expresso Bra gadense a aumento de R$ 0 1 61 para R$ 0,64 por km rodado.

Acrescente-se que o parecer emanado pela assessoria jurIdica, a par da
necessidade de ser conclusivo, ou seja, o parecer deverá ser favorável ou contràrio, náo
possui efeito vinculante;

Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se a orientaço e apoio da
autoridade ou Orgäo colegiado, que, em regra, näo estâ vinculado as conclusOes do parecer
quando de sua decisáo.

Diante do exposto, para esta Assessoria Juridica, ficou claro a necessidade de
realinhariiento de preços para restabelecer o equilibrio economico-financeiro, sendo que
nos posicionamos pelo DEFERIMENTO 00 PEDIDO, conforme valores anteriormente
expostos.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 17 de novembr9/2014.

ciidLcznoJTkfrqYon
OAB/PR 291724

Assessor/a JurIdica Municipal

4
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